ANEXO V

(a que se refere o artigo 15)

RESTITUIÇÃO DE ITCMD “DOAÇÕES” 

(RECOLHIDO EM VIRTUDE DE DOAÇÃO REALIZADA NO ÂMBITO EXTRA-JUDICIAL )
01. IDENTIFICAÇÃO 

 CONTRIBUINTE ( NOME OU RAZÃO SOCIAL )
RG/IE
CPF/CNPJ





 LOGRADOURO (rua, avenida, praça, etc.)
 NÚMERO
 COMPLEMENTO  (andar, sala, etc.)





 BAIRRO OU DISTRITO
 CEP
 MUNICÍPIO
 UF






RESPONSÁVEL PELA EMPRESA ( SE FOR O CASO )
RG
CPF





 DDD
 TELEFONE
PROCESSO/Nº DA VARA/FÓRUM
CONTA BANCÁRIA (BANCO – AGÊNCIA – Nº DA C/C)







ITCMD DOAÇÕES
VALOR PLEITEADO:  R$


01.1 Solicito a restituição da importância acima mencionada, declarando, sob as penas da Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº  8.137, de 27 de dezembro de 1990, que as informações prestadas neste pedido são a expressão da verdade.

ASSINATURA 
DATA

Se a assinatura for do procurador, informar :

NOME:                                                                           RG:                                            CPF:

TELEFONE:

02. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (cópias simples)

02.1 –  DO REQUERENTE

1 – RG e  CPF do Contribuinte.

2 – Comprovante de titularidade da conta corrente indicada no requerimento.

        Se o requerente se fizer representar anexar também:


2.1 ‑ Cópia simples do documento de identidade e CPF do(s) procurador(es), se houver mais de um juntar de todos.


2.2 ‑ Procuração específica para atuar no processo de restituição de ITCMD, segundo o modelo abaixo.

02.2 –  RELATIVOS À TRANSMISSÃO 

1 – Instrumento Público ou Particular de Doação;

2 – Matrículas do Cartório de Registro de Imóveis contendo a última transmissão;

3 – Com relação aos Bens Imóveis:

3.1 – Se urbanos, Carnês de IPTU (só a parte em que aparece o valor venal e endereço do imóvel) ou Certidão de Valor Venal emitida pela Prefeitura do Município;

3.2 - Se rurais, cópias das folhas “DIAC” e “DIAT” da Declaração do ITR ou Certidão de Valor Venal emitida pela Secretaria da Receita Federal.

5 – Em se tratando de ação, cota, participação ou qualquer título representativo de capital social, comprovação do valor corrente de mercado conforme o estabelecido nos parágrafos 2º e 3º do artigo 16 do Decreto 45.837/2001.

6 – Guia (s) de recolhimento do ITCMD “Doação”(se a restituição pleiteada corresponder ao valor total da guia recolhida, juntar as 2 guias originais  da GARE correspondente ).

P R O C U R A Ç Ã O 



(Nome e qualificação) nomeia e constitui  seu bastante procurador o (a) Dr.(.ª)________ advogado(a), inscrito(a) na OAB sob n.º_______________com escritório na rua ______________________________________n.º__________ Bairro_______________________ Cidade______________________ Estado_________ Telefone___________ para a finalidade específica de atuar no processo de restituição de ITCMD . (caso o contribuinte deseje que o depósito seja efetuado na conta do procurador, deverá fazer constar da procuração poderes para tal)



(Local),
     de

    de



___________________________________         

                                   ( Assinatura com firma reconhecida)

